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Estado de Santa Catarina

Município de Anchieta

PROJETO DE LEI N° ........../2021
	AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	


IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina;

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Município de Anchieta autorizado a firmar Convênio com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar, para Encarroçamento de Ambulância.
Parágrafo Único - As responsabilidades e obrigações de cada Ente será definida no Convênio a ser firmado.
Art. 2º As despesas decorrentes do Termo de Convênio, correrão por conta da Lei Orçamentária nas seguintes rubricas orçamentárias:


08 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO


01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO


06.182.0017.1.040 – Encarroçamento de Ambulância para o Corpo de Bombeiros Militar

(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.00131 – Aplicações Diretas...................... R$ 80.000,00

 
Total.................................................................................................R$    80.000,00
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 29 de março de 2021.

IVAN JOSE CANCI

Prefeito Municipal
J U S T I F I C A T I V A
SENHORA PRESIDENTA,

SENHORES (AS) VEREADORES (AS),

                  O presente tem como intento fundamental, justificar a VOSSAS EXCELÊNCIAS, o Projeto de Lei nº......./2021, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


       O referido Projeto de Lei tem como finalidade autorizar o poder executivo à firmar convênio com o Corpo de Bombeiros, com o fim de realizar o encarroçamento de ambulância a ser utilizada para atendimento do Órgão.


      Cumpre mencionar que o orçamento de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para adequar a ambulância já foi autorizado através da Lei n. 2.533/2021, de 29 de março de 2021, aprovado por Vossas Senhorias.

     Destarte, solicitamos a aprovação em REGIME DE URGÊNCIA, para o mais possível a realização da licitação para encarroçamento da ambulância a ser destinada, posteriormente, ao Corpo de Bombeiros de nosso município, para atendimento de toda a população anchietense. 

   
       EXCELENTÍSSIMOS SENHORES EDIS, aqui estão elencadas as contas aberta e reduzidas no Orçamento Geral do Município, constantes do respectivo projeto ora submetido à elevada consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS, objetivando o desenvolvimento de ações de suma importância em prol das necessidades de nossa Comunidade. 
Município de Anchieta (SC), 29 de março de 2021.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal
Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 - Anchieta – SC
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